
PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 

PRAÇA DO ROSÁRIO, 5 - CEP 36570-000 - VIÇOSA - MG 

GABINETC DO PREFERO 

LEIN" 1193/97 

Modifica a redação do 
artigo 2" da Lein" 1.141/96. 

Povo do Município de Viçou, por seus representantes legais, aprovou 
e eu, em uu nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1" - O artigo 2" da Lei n" 1.141, de 15 de outobro de 1996, passa a 
vigorar com a segumte reefaçSo: 

"Art. 2" - A Escola fimcionará em prédio constniido pefa Prefeitura 
Mumcipal ra Rm Joio Batteta, n" 83, e será destüuula a mmistrar ensmo de 
pducaçio Infimtil, Pré-Escolar e Suplência". 

Art. 2" - Esta Lei enta em vigòr na data de sm públiraçlo. 

Art. 3" - Revogara-se as dfaposições em contráno. 

Viçosa, 13 db agosto de 1997. 

Femando Sam'Ana e Castro 
Prefeito Miuiicipal 

(A presente Lei é orígináría de projeto de autoria do Vereador Euter Paiüago, 
aprovado em reuniio da Câmara Municipal, no dfa 12.08.97) 
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